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Apresentação

A proteção popular se efetiva de várias maneiras; não 
há uma única porta de entrada, nem mesmo um roteiro de 
fluxo contínuo e previamente estabelecido. O acolhimento 
emergencial é fundamental, mas ele se completa com pro-
cessos intencionais e sistemáticos de ação protetiva dos/as 
defensores/as de direitos humanos nos locais onde atuam. 
Para colaborar com a construção de processos protetivos 
populares, apresentamos os subsídios deste Caderno.

Fundamentalmente, pretende colaborar para desenvolver 
as capacidades dos/as defensores/as de direitos humanos na 
construção de estratégias de proteção popular, promovendo 
a multiplicação de metodologias de análise de contexto e 
risco e de elaboração do plano de ação protetiva. O desen-
volvimento dessas capacidades é um processo formativo que 
se implementa por experiências práticas, acompanhamento 
do que é realizado, e compartilhamento de práticas e per-
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manente reflexão crítica sobre o que é feito. É a pedagogia 
da proteção em ação!

Esperamos que este material, que é uma edição revisa-
da com a incorporação de sugestões colhidas da prática, 
colabore na compreensão do significado e da importância 
desses processos, assim como para o desenvolvimento de 
ações concretas que sejam construídas com participação, 
planejamento, compromisso e responsabilidade. Desta 
forma, poder-se-á avançar na proteção de quem precisa de 
proteção e na proteção de quem protege.

Brasília, março de 2026.

Coordenação do Projeto Sementes de Proteção Popular
Coordenação do Projeto Defendendo Vidas 
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Quem são os/as defensores/as 
de direitos humanos?

Defensoras e defensores de direitos humanos são todas 
as pessoas que lutam por direitos humanos, nos mais diver-
sos temas, nos mais diversos territórios promovendo ação 
coletiva. Militantes sociais, lutadores/as do povo, lideranças 
sociais, todos/as que lutam por direitos humanos, os mais 
diversos direitos, nas mais diversas causas, com as mais 
diversas agendas, são defensores/as de direitos humanos. 
Eles/as são defensores/as populares de direitos humanos.

O reconhecimento da prática de defensor/a de direitos 
humanos é parte do processo de atuação nas lutas por direi-
tos humanos – não há lutas sem lutadores/as e as lutas são 
processos de ação coletiva! Elas são desenvolvidas por indi-
vidualidades e por coletividades. As lideranças das diversas 
organizações de lutas por direitos são as individualidades. 
Organizações, movimentos, coletivos, articulações, enfim, 
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os diversos espaços e formas de ação coletiva formam as 
coletividades.

Nas lutas populares, as individualidades e as coletividades 
se fundem. As individualidades ganham reconhecimento 
por participarem de lutas coletivas, razão pela qual a pro-
teção também é uma ação coletiva. As coletividades de luta 
se formam por acolherem as causas recebidas em legado 
e as levarem adiante no enfrentamento dos desafios e das 
necessidades próprias de cada momento histórico. O que 
faz alguém ser um/a defensor/a é sua prática de promoção e 
defesa dos direitos humanos, junto com outros/as sujeitos/
as de direitos humanos, nas mais diversas frentes levadas 
adiante pelas organizações populares que atuam na socie-
dade civil. Não faz muito sentido ser um/a defensor/a de si 
mesmo, ou da sua causa, já que as causas e lutas por direitos 
humanos, assim como os próprios direitos humanos, são 
sempre comuns e coletivas.

Os/as militantes, os/as lutadores/as do povo, as lideranças 
comunitárias, os/as dirigentes de organizações da socieda-
de civil que fazem luta popular por direitos humanos são 
os/as defensores/as de direitos humanos porque atuam 
com: camponeses/as (sem-terra, trabalhadores/as rurais, 
agricultores/as familiares, posseiros/as); povos e comuni-
dades tradicionais (indígenas, quilombolas, ribeirinhos/as, 
pescadores/as artesanais, seringueiros/as, extrativistas); 
LGBTQIAPN+; mulheres; ambientalistas; agentes da luta 
antirracista; sem teto; atingidos por empreendimentos 
(mineração, barragens e outros); lideranças religiosas (es-
pecialmente de matriz africana); agentes luta contra a tor-
tura e encarceramento; juventudes (geral e especialmente 
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de periferia urbana); pessoas situação de rua; catadores 
de materiais; lideranças comunitárias de periferias urba-
nas; comunicadores/as populares – enfim, aqueles/as que 
fazem de sua vida permanente prática de luta por direitos 
humanos, junto com outros/as que também se dedicam às 
mesmas causas.

O nome “defensor/a de direitos humanos” não precisa 
ser adotado pelos/as sujeitos/as. Esse nome foi a alternativa 
encontrada pelos organismos internacionais e pelos órgãos 
públicos para levar adiante a sua responsabilidade de fazer 
a proteção institucional. É importante que o conheçamos 
e, sendo necessário, o usemos para acessar tais espaços. 
Olhando para documentos institucionais que tratam do 
assunto, encontramos que as Nações Unidas (ONU), há mais 
de 25 anos, reconhecem esta atuação por meio da Declaração 
sobre o Direito e a Responsabilidade dos Indivíduos, Grupos ou 
Órgãos da Sociedade de Promover e Proteger os Direitos Huma-
nos e Liberdades Fundamentais Universalmente Reconhecidos 
(Declaração sobre Defensores/as de Direitos Humanos)1.

No terceiro Programa Nacional de Direitos Humanos 
(PNDH-3, de 2009)2, há um objetivo estratégico (IV) sobre 
o assunto “Garantia de proteção dos defensores dos Direi-
tos Humanos e de suas atividades”, com cinco ações pro-
gramáticas que são parte da Diretriz 15, ainda que o tema 
também apareça como necessidade de proteção no objetivo 

1  Ver Resolução 53/144 da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 9 de dezembro 
de 1998. Disponível em: www.ohchr.org/sites/default/files/Documents/Issues/
Defenders/Declaration/declarationPortuguese.pdf.

2  Texto integral do Decreto n. 7.037/2009. Disponível em: www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D7037.htm.

https://www.ohchr.org/sites/default/files/Documents/Issues/Defenders/Declaration/declarationPortuguese.pdf
https://www.ohchr.org/sites/default/files/Documents/Issues/Defenders/Declaration/declarationPortuguese.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6044.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6044.htm
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estratégico 1 do mesmo PNDH-3.3 A Política Nacional de 
Proteção a Defensores/as de Direitos Humanos, instituída 
pelo Decreto Federal n. 6.044, de 16 de fevereiro de 20074, 
e o Programa Federal de Proteção a Defensores de Direitos 
Humanos, criado no âmbito da Política de Proteção pelo 
Decreto Federal n. 6.044/20075 e o Plano Nacional de Prote-
ção a Defensores/as de Direitos Humanos, publicado pelo 
Decreto Federal n. 12.710/20256 também tratam do assunto.

A Declaração sobre Defensores/as de Direitos Humanos das 
Nações Unidas, doravante Declaração, não dá uma definição 
exata de quem são os/as defensores/as de direitos huma-
nos, mas reconhece que são pessoas que individualmente 
ou em grupos atuam para promover e defender os direitos 
humanos, sendo reconhecidos/as pela sua atuação e pelos 
contextos nos quais as efetivam. Isso fica expresso no artigo 
1º da Declaração, em que se enuncia o direito de defender 
direitos, núcleo da atuação dos/as defensores/as de direitos 
humanos: “Todas as pessoas têm o direito, individualmente 
e em associação com outras, de promover e lutar pela pro-
teção e realização dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais a nível nacional e internacional.” Importante 

3  Interessante que, em ao menos uma ação programática, a menção faz a combi-
nação da expressão “defensor” com “militante”: “Divulgar em âmbito nacional 
a atuação dos defensores e militantes dos Direitos Humanos, fomentando 
cultura de respeito e valorização de seus papéis na sociedade.”

4  Ver o texto integral em www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/
decreto/d6044.htm.

5  O Programa foi sendo sucessivamente alterado pelos Decretos Federais n. 
8.724/2016, n. 9.937/2019 e, mais recentemente, n. 10.815/2021.

6  Ver em https://in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-12.710-de-5-de-novembro-
-de-2025-667113571. A integra do texto do PlanoDDH foi publicada pela Portaria 
Conjunta MDHC e MJSP n. 6/2025. Disponível em https://www.in.gov.br/web/
dou/-/portaria-conjunta-n-6-de-11-de-dezembro-de-2025-674810340.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6044.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6044.htm
https://in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-12.710-de-5-de-novembro-de-2025-667113571
https://in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-12.710-de-5-de-novembro-de-2025-667113571
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-n-6-de-11-de-dezembro-de-2025-674810340
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-n-6-de-11-de-dezembro-de-2025-674810340
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observar que, em praticamente todos os artigos nos quais são 
enunciados os direitos dos/as defensores/as, aparece sempre 
a expressão “individualmente e em associação”, denotando 
o reconhecimento da dimensão organizativa e coletiva da 
atuação dos/as defensores/as de direitos humanos. Isso 
fica bastante expresso no artigo 2º: “A fim de promover e 
proteger os direitos humanos e liberdades fundamentais, 
todos têm o direito, individualmente e em associação com 
outros, a nível nacional e internacional: a) de se reunir ou 
manifestar pacificamente; b) de constituir organizações, 
associações ou grupos não governamentais, de aderir aos 
mesmos e de participar nas respectivas atividades; c) de 
comunicar com organizações não governamentais ou in-
tergovernamentais”.

O material educativo sobre defensores/as7 difundido 
pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos 
Humanos (ACNUDH/ONU, 2004, p. 3-7) registra um enten-
dimento sobre a atuação dos/as defensores/as de direitos 
humanos. Nele constam as seguintes atuações: a) promover 
e defender todos os direitos humanos para todas as pessoas; 
b) promover e defender os direitos humanos em todos os 
lugares do mundo; c) atuação local, nacional, regional e in-
ternacional; d) reunir e difundir informações sobre violações 
de direitos humanos; e) apoiar as vítimas de violações de 
direitos humanos; f) defender medidas para prestação de 
contas, de responsabilização e não impunidade; g) apoiar 

7  Cf. Los defensores de los derechos humanos: protección del Derecho a Defen-
der los Derechos Humanos (Folleto Informativo n. 29. Genebra: ONU, 2004. 
Disponível em: www.ohchr.org/sites/default/files/Documents/Publications/
FactSheet29sp.pdf).

https://www.ohchr.org/sites/default/files/Documents/Publications/FactSheet29sp.pdf
https://www.ohchr.org/sites/default/files/Documents/Publications/FactSheet29sp.pdf
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políticas públicas eficazes; h) contribuir na efetivação de 
tratados de direitos humanos; i) fazer educação em direitos 
humanos. Em resposta à pergunta “quem pode ser defen-
sor/a de direitos humanos?”, o material informa que não há 
uma atribuição específica, podendo ser “qualquer pessoa 
ou grupo de pessoas”. Importante observar que elenca, 
ainda, três qualidades (ou “requisitos mínimos”) para ser 
defensor/a de direitos humanos: a) aceitação do caráter 
universal dos direitos humanos; b) compromisso efetivo 
com a defesa dos direitos humanos; c) atuação pacífica 
(ACNUDH/ONU, 2004, p. 10-11).

A região das Américas também conta com normativas 
específicas para defensores/as de direitos humanos no 
âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA). Não 
aparecem definições específicas a respeito, mas todas as 
normativas se orientam pelo conteúdo estabelecido pelas 
Nações Unidas.8 Uma questão importante a ressaltar é o 
reconhecimento da “representação e defesa de indivíduos, 
minorias e outros grupos cujos direitos sejam ameaçados 
ou violados” como atuação de defensores/as de direitos 
humanos.

O Decreto Federal n. 6.044, de 12 de fevereiro de 2007, que 
aprovou a Política Nacional de Proteção aos Defensores dos 

8  Ver a Resolução da Assembleia Geral da OEA AG/RES. 2036 (XXXIV-O/04), de 
08 de junho de 2004 [OEA. Trigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões. 
Quito, Equador, de 6 a 8 de junho de 2004. Atas e Documentos. Volume I. [OEA/
Ser.P/XXXIV-O.2] Washington: OAS, 30/Nov/2004. p. 286-288. Disponível em: 
https://scm.oas.org/doc_public/PORTUGUESE/HIST_03/AG02290P14.DOC]. 
Sugere-se ver também, entre outras, a Resolução AG/RES. 1671 (XXIX-O/99), de 
1999, e a Resolução AG/RES. 1711 (XXX-O/00), de 2000, que a precederam. Ver, 
ainda, Hacia una política integral de protección a personas defensoras de derechos 
humanos, documento publicado pela OEA em 2017.

https://scm.oas.org/doc_public/PORTUGUESE/HIST_03/AG02290P14.DOC
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Direitos Humanos (PNPDDH) diz em seu artigo 1º, que a sua 
finalidade é: “estabelecer princípios e diretrizes de proteção 
e assistência à pessoa física ou jurídica, grupo, instituição, 
organização ou movimento social que promove, protege e 
defende os direitos humanos, e, em função de sua atuação 
e atividade nessas circunstâncias, encontra-se em situação 
de risco ou vulnerabilidade”. A Política Nacional, anexada 
ao Decreto define defensores/as de direitos humanos como 
“todos os indivíduos, grupos e órgãos da sociedade que 
promovem e protegem os direitos humanos e as liberdades 
fundamentais universalmente reconhecidos” (artigo 2º). 
Também determina em que consiste a proteção a defen-
sores/as: “garantir a continuidade do trabalho do defensor, 
que promove, protege e garante os direitos humanos, e, em 
função de sua atuação e atividade nessas circunstâncias, 
encontra-se em situação de risco ou vulnerabilidade ou sofre 
violação de seus direitos” (§ 1º do artigo 2º). O documento 
também estabelece o significado de violação:

[...] caracteriza-se por toda e qualquer conduta atentatória 
à atividade pessoal ou institucional do defensor dos direi-
tos humanos ou de organização e movimento social, que 
se manifeste, ainda que indiretamente, sobre familiares 
ou pessoas de sua convivência próxima, pela prática de 
homicídio tentado ou consumado, tortura, agressão física, 
ameaça, intimidação, difamação, prisão ilegal ou arbitrária, 
falsa acusação, atentados ou retaliações de natureza política, 
econômica ou cultural, de origem, etnia, gênero ou orienta-
ção sexual, cor, idade entre outras formas de discriminação, 
desqualificação e criminalização de sua atividade pessoal 
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que ofenda a sua integridade física, psíquica ou moral, a 
honra ou o seu patrimônio. (§ 2º do artigo 2º).

O Decreto que estabeleceu o Plano Nacional de Proteção 
a Defensores/as de Direitos Humanos (n. 12.710/2025) diz 
que “consideram-se defensoras e defensores de direitos 
humanos as pessoas, os grupos, as comunidades, os comu-
nicadores e os ambientalistas que promovem e defendem 
os direitos humanos” (§ Único do artigo 1°). Nele também 
há o reconhecimento da proteção popular como uma das 
práticas protetivas, definindo que “as medidas protetivas 
abrangem ações individuais, coletivas, populares e territo-
riais, de modo a garantir a proteção integral de defensoras 
e defensores de direitos humanos, conforme o contexto 
de risco” (art. 9º) e que “a proteção coletiva e popular é 
prioritária no Plano Nacional de Proteção a Defensoras e 
Defensores de Direitos Humanos” (art. 10).

Assim, temos uma breve retomada do sentido normativo 
e institucional de “defensor/a de direitos humanos” que se 
coloca a serviço dos processos de organização e luta por 
direitos humanos.

As organizações populares vêm construindo a proposta de 
“proteção popular” de defensores/as de direitos humanos9 
como forma de ressaltar as práticas próprias desse campo 
de organizações, movimentos, coletivos, articulações. Além 
de ser prática própria, agora passa a também ter previsão 
de reconhecimento e apoio da política pública, conforme o 
previsto no Eixo 2 do Plano Nacional (publicado na Portaria 

9  Ver o Caderno 1 da Série Proteção Popular
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Conjunta n. 6/2025). Esta é uma conquista que é resultado 
direto da incidência das organizações que atuam nos projetos 
Sementes e Defendendo Vidas. A proteção popular não se 
opõe à proteção institucional/estatal, mas a complementa 
e a demanda. 

A seguir apontamos algumas qualificações específicas da 
atuação do/a defensor/a de direitos humanos como agente 
popular:

a)	 defensor/a como sujeito/a da luta popular, que articula 
potências (forças, poderes), com saberes (pedagógico, 
cognitivo) e com atitudes (ético-políticas) para defender 
e levar adiante “causas”, mais do que “demandas”, cons-
truindo processos e agendas em comum;

b)	  defensor/a como sujeito/a de mobilização, que movimen-
ta processos com participação de diversos/as sujeitos/
as, promove o engajamento em dinâmicas coletivas e 
comunitárias, soma-se a processos coletivos de trans-
formação/revolução;

c)	 defensor/a como sujeito/a da organização, que contribui 
com os processos de formação e manutenção de “nós” de 
redes, promove a articulação, atuação e aliançamento, 
constitui espaços de participação, presença e proximi-
dade;

d)	 defensor/a como sujeito/a de formação, que contribui 
com a afirmação de novos/as sujeitos/as individuais e 
coletivos, desenvolvendo processos e atividades forma-
tivas diversas, exercitando a “pedagogia da proteção”;

e)	 defensor/a como sujeito/a de comunicação, que oportu-
niza a promoção de trocas e intercâmbios, contribui na 
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produção de conteúdos e articulação de possibilidades 
comuns, dissemina/compartilha/multiplica conhecimen-
tos, saberes, práticas, informações, além de combater 
todo tipo de desinformação;

f)	 defensor/a como sujeito/a de cuidado, que realiza pro-
cessos de cuidado de si e dos/as outros/as, promove prá-
ticas e posturas protetivas adequadas a cada contexto e 
situação, constrói pontes para a realização articulada 
da autoproteção, da proteção recíproca e da proteção 
solidária;

g)	 defensor/a como sujeito/a de inspiração, que mobiliza a 
“espiritualidade” para a indignação (base da denúncia) 
e a solidariedade (base da proposição), anima para fazer 
o que é necessário, o possível, mas também para abrir 
ao impossível do “inédito viável”.
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Por que defensores/as precisam 
de proteção?

A atuação dos/as defensores/as de direitos humanos se 
dá sempre em realidades concretas nas quais há agentes, 
cenários e eventos. A configuração que esses elementos 
ganham numa determinada situação constitui o que se 
chama de contexto, ou seja, aquela situação na qual tais 
fatores acontecem, produzem acontecimentos, visto que 
geram circunstâncias nas quais ocorre a vida.

A maneira como os/as agentes/sujeitos/as se posicionam 
e como movimentam as relações entre eles/as e as modifi-
cações geradas no entorno produzem cenários/paisagens. 
Essas dinâmicas se materializam em acontecimentos. Estes 
são mais do que simples “atos” ou “fatos”, são processua-
lidades e consistências que se efetivam em permanências 
ou em rupturas. É num determinado contexto que podem 
ocorrer situações nas quais uma dada correlação de forças 
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leva a acontecimentos mais ou menos profundos e trans-
formadores, mais ou menos conservadores das realidades.

O acontecimento é aquela situação única, irredutível 
a qualquer outra, e que escapa a todo tipo de cálculo que 
gera certezas irrefutáveis. Ele se coloca com alta carga de 
probabilidade e de potência, dada sua condição, seja ela de 
emergência, de ruptura, de conservação ou de outro tipo. 
Pode carregar fatores estruturantes que indicam vínculos 
e permanências, mas também fatores circunstanciais que 
indicam modificações. Ainda que sejam únicos, estão sem-
pre em relação com outros eventos e situações.

O olhar analítico da situação é aquele capaz de perceber 
os eventos e o que os caracteriza, assim como as multipli-
cidades presentes. Mas, mais do que percebê-las, a análise 
leva a notar o que há “entre as diferenças”. No fundo, ajuda 
a notar como elas se relacionam, se afastam, se aproximam, 
se interpenetram, se consubstanciam, se interseccionam. 
Contribui para mostrar como cada um desses modos de ser 
“entre” vai configurando as dinâmicas capazes de “revelar” 
(ou de “esconder”) os conflitos, as violências, as violações.

O conflito é parte do acontecimento. Sua existência é 
parte da dinâmica contextual. Ou seja, não há contexto no 
qual não existam conflitos em algum grau. Afinal, é parte 
da convivência humana a construção de posicionamentos 
e práticas diferentes, e até antagônicos. A existência de 
conflitos é o núcleo da vida democrática, participativa, na 
qual os consensos são tão importantes quanto os dissensos, 
as convergências tão vitais quanto as divergências e os an-
tagonismos — o que não se confunde com extremismos e 
intolerâncias.



21

Série Proteção Popular - Caderno 3

O problema se instala quando o conflito não é mediado 
por dinâmicas sociais, culturais, políticas e é transformado 
em violência. A violência é a prática humana que transforma 
a alteridade em objeto, os/as outros/as em coisas, em alvo a 
ser atacado/a, destruído/a, eliminado/a, morto/a. Precede e 
é parte da violência o uso de todos os recursos disponíveis 
para impor posições, orientações e encaminhamentos à 
força. Ela pode se expressar das mais diversas formas, 
constituindo-se em riscos, ameaças e perigos, que podem 
ser reais e/ou potenciais, atuais e/ou virtuais, indiciais e/
ou efetivos, individuais e/ou coletivos.

Organizações e movimentos populares de luta por direitos 
humanos são agentes antagonistas ao modo de vida capi-
talista por sua constituição e missão ética, social, política 
e cultural. Constituem-se em opositores a fatores estrutu-
rais e conjunturais de ataque aos direitos. Movimentos e 
organizações são geradores de conflito porque se opõem 
aos agentes privados e públicos que promovem a violência 
contra os/as sujeitos/as de direitos, se insurge contra quem 
viola direitos humanos, contra quem impede sua realização 
e contra quem ataca a integridade desses/as sujeitos/as.

Os direitos não são dados, estabelecidos, são luta, cons-
trução, conquista. Uma sociedade desigual e injusta cons-
tantemente expropria e realimenta o espiral da violência. 
A violência é um círculo vicioso que empurra para baixo os 
mais pobres e excluídos e pode criar condições para que até 
eles próprios, vítimas da violência se convertam em seus 
promotores (“introjetam o opressor”). A violência alimenta 
processos autoritários e criminosos cada vez mais fortes.
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É no âmago dos conflitos operados e vividos pelos/as su-
jeitos/as organizados/as em movimentos e lutas populares 
que se dá a dinâmica estruturadora da vida. Retirar o evento 
de sua condição contextualizada é esvaziar a potência das 
ações das coletividades e das individualidades em luta por 
direitos humanos. A própria ideia de luta dialoga estreita-
mente com a de conflito: não se luta sem ser a favor de, e 
em oposição a. A dinâmica de luta é ela mesma geradora de 
protagonismo, mas também de antagonismo.

No processo de luta, não há um padrão que conforme 
as subjetividades. Assim como todas as demais, elas estão 
imersas em dinâmicas de subjetivação, ou mesmo de seu 
inverso, de subjugação, de sujeição, de assujeitamento e 
outras práticas. Por isso estão em processo permanente de 
construção e reconstrução. Paulo Freire diria, de humani-
zação, de “ser mais” (mas também podem se desumanizar).

Subjetividades são marcadas pela precariedade, sempre 
são necessitadas. A autonomia é sempre interdependente e 
em relação. As subjetividades se constituem mutuamente 
pela qualidade das interações. Daí que a “vulnerabilidade” 
(e a vulnerabilização) é parte dessa dinâmica coletiva, que 
pode ser agravada em razão de uma sociedade que, em vez 
de atender adequada e equitativamente às necessidades, 
atende-as desigualmente, gerando processos de desproteção.

A “vulnerabilidade” não pode mascarar as violações de 
direitos que resultam na vitimização dos/as sujeitos/as de 
direitos. Um/a sujeito/a cujos direitos estão violados não é 
somente excluído/a, marginalizado/a, vulnerável, pobre. 
Ele/a é vítima de uma dinâmica que ataca e despotencia sua 
condição humana, ainda que não lhe retire e nem possa lhe 
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suprimir a dignidade como valor próprio, que é sua maior 
potência. 

É a dignidade própria que mantém a possibilidade de 
ignição “empotenciadora”, de fortalecimento das potências, 
capaz de colaborar para que aquele/a sujeito/a violado/a, 
vitimizado/a, encontre, com apoio do reconhecimento e da 
responsabilidade dos/as outros/as, e com sua própria parti-
cipação emancipada e emancipadora, as condições para ir 
“libertando-se”. A presença de condições adequadas para tal 
é o que se faz como ação protetiva. Fazer a proteção popular 
é mobilizar recursos para fazer frente de modo adequado 
às necessidades de cuidado dos/as diversos/as sujeitos/as 
em contextos de desproteção.

Em suma, defensores/as são como todos/as: sujeitos/as 
de direitos. Por isso, dada a precariedade de sua vida, o que 
os/as faz necessitados/as de proteção para fazer frente às 
consequências próprias de uma sociedade que não protege 
igualmente. Ainda mais, em razão do risco decorrente de sua 
ação antissistêmica, têm direito à proteção de sua atuação.
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Como conhecer os contextos?

Conhecer os contextos e identificar neles as situações 
de risco para a atuação dos defensores e das defensoras de 
direitos humanos é uma necessidade permanente. Esse é 
um processo que gera diagnósticos resultantes de exercícios 
práticos de produção de análises situacionais para subsidiar 
a atuação. Há várias estratégias disponíveis para tais exercí-
cios. O fundamental é encontrar aquela que melhor atenda 
às finalidades para as quais é feita.10

A realidade é travessia. A travessia exige experiência de 
processo, exercício de paciência e abertura para a incerteza. A 
realidade está viva e em movimento e, estando em movimen-
to, não haverá pontos fixos: a realidade está em movimento e 
quem a analisa também está em movimento. Se a realidade 
é viva, a leitura da realidade é a construção de um posiciona-
mento processual, situado, conflitivo e em movimento.

10  Aproveitamos aqui subsídios elaborados e publicados por Paulo César 
Carbonari.
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Exercícios assim exigem combinar vários elementos e 
dinâmicas. Entre estes, pelo menos, o explicar e o compreen-
der a realidade, para atuar nela.

Explicar é perceber com o máximo de atenção as especifi-
cidades presentes nas situações, para o que é fundamental: 
“dissecar” o todo, separar em “partes”, para identificar cada 
uma delas, diferenciando-as umas das outras; classificar, 
juntar as partes por algum critério de aproximação; e ordenar 
para estabelecer relações entre as partes, em movimentos 
que vão do todo abstrato ao concreto explicado. 

Compreender é o movimento contrário, e consiste em chegar 
a uma unidade entre os diversos aspectos analisados. Para isso, 
toma-se em conta a pré-compreensão (a história e as perspectivas 
que cada um/a carrega), confrontando-a com os dados da reali-
dade (levar em conta o que se acumulou na análise), inserir-se 
na roda de interpretação (confrontando as diversas pretensões e 
posições dos/as diversos/as participantes – as diversas leituras 
e perspectivas). Ele vai levar a perceber as diversas interpre-
tações e os conflitos entre elas, a elaborar mediações para as 
divergências e os conflitos, e a construir possíveis sínteses 
significativas que deem o sentido da realidade.

Os movimentos de análise e compreensão se complemen-
tam para gerar posicionamento crítico diante de uma realida-
de. Esse posicionamento faz sentido mesmo se servir para 
orientar a atuação em vista da transformação dessa realidade.

Conhecer os contextos é um instrumento potente para 
orientar a ação dos/as sujeitos/as sociais, políticos e educativos. 
Pode e deve ser ação realizada pelos/as próprios/as agentes, 
mais do que ser recebida da mão de especialistas (que sempre 
podem colaborar sem substituir). Por isso, é fundamental 
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que os/as agentes sociais, os/as defensores/as, conheçam as 
metodologias necessárias para perceber as forças sociais e 
políticas, suas correlações, contradições, tendências, posições, 
domínios, subordinações e alianças em interação. Isso serve 
para orientar as decisões e as práticas a realizar.

Nesses exercícios, é fundamental distinguir os aspectos 
que têm longa duração e permanência, os quais podem ser 
chamados de “estruturais”, daqueles mais passageiros, que 
podem ser chamados de “conjunturais”.

Os aspectos estruturais tratam das características está-
veis de uma realidade, de uma sociedade, de um grupo, 
de um território, de uma organização. Eles decorrem do 
modo como se combinam as propostas, as intervenções, 
as ações, enfim, os/as diferentes agentes, com as possibi-
lidades oferecidas pelas suas respectivas bases materiais 
da existência. Os aspectos conjunturais revelam como isso 
tudo vai acontecendo num momento histórico específico, 
como aparecem nos cotidianos e nas dinâmicas imediatas. 

Perceber a relação entre os aspectos estruturais e conjun-
turais, sua interação e mútua determinação, é fundamental 
para que a compreensão alcance o mais complexo e o mais 
profundo, indo além do que aparece na superfície.

Saber a realidade é um exercício permanente, ainda que 
se possam fazer recortes no tempo e no espaço, em aspectos 
de um tipo ou de outro. O importante é que nenhum exercí-
cio está pronto e é definitivo; haverá de ser constantemente 
refeito conforme os acontecimentos forem se realizando.

A complexidade da realidade exige, para que se tenha uma 
visão mais global, que sejam levadas em conta ao menos 
algumas dimensões estruturais:
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a)	 dimensão econômica: organização do processo produtivo: 
a configuração das relações de produção, a distribuição 
da riqueza e da renda, a organização do trabalho, os/as 
agentes que determinam esse processo, as distinções de 
classe e intraclasse, entre outros aspectos; 

b)	 dimensão política: organização do poder e sua distribuição: 
os mecanismos de participação e de controle público, a 
posição de setores, partidos e grupos políticos, o lugar 
dos governos; 

c)	 dimensão social: as formas de organização da sociedade, 
a posição dos diversos movimentos sociais, as tendências 
de opinião pública; 

d)	 dimensão cultural: organização da cultura: as formas 
de vida, as tradições e hábitos populares, a posição dos 
intelectuais, o saber popular, a posição das instituições 
que lidam com cultura (instituições de ensino, centros 
de pesquisa), entre outros aspectos que põem em diálogo 
saber, cultura e poder.

Conhecer bem o contexto no qual se situa a necessidade 
de proteção, também as subjetividades ali envolvidas e im-
plicadas, subsidia a construção de uma “análise de risco”, 
na qual se produz um “mapa” dos perigos e das ameaças – 
sempre lembrando que um “mapa” nunca será em escala 
1 e sempre “representará”, de algum modo, uma determi-
nada realidade. Essa análise também há que ser capaz de 
dimensionar as gravidades e os fatores de agravamento, 
produzindo exercícios probabilísticos de “avaliação de risco”.
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Como perceber e analisar os riscos?

A proteção popular é prática a ser feita na realidade 
concreta. Isso exige que se façam bons e qualificados diag-
nósticos. Excelentes análises de contexto. Estudos muito 
consistentes das realidades. Eles ajudam a ir a fundo para 
perceber os riscos que estão nos contextos, mas também as 
resistências que podem ser mobilizadas para fazer frente a 
eles. Assim, exercícios de análise podem ajudar a perceber 
os aspectos a seguir destacados.

Os riscos configuram realidades perceptíveis presentes 
num determinado contexto que impedem o seguimento da 
realização da atuação dos/as sujeitos/as de direitos e negam 
a legitimidade de sua atuação, convertendo-se em causas 
de situações que resultam demandantes de proteção. São 
manejados por agentes atuantes no contexto (ainda que 
indiretamente), em geral como antagonistas em relação 
aos/às defensores/as de direitos humanos. Os riscos são 
geradores de obstáculos ao seguimento da atuação livre e 
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autônoma da luta por direitos. Eles também são geradores 
de adoecimento, de medo, de sofrimento. Incidem, por isso, 
na capacidade de ação e também na disposição para ela, 
na saúde física e mental. Dentro dos riscos distinguimos 
perigo e ameaça.

Os perigos são riscos que indicam situações efetivamente 
prejudiciais aos/às sujeitos/as de direitos, já que podem 
resultar em lesão física ou dano moral às individualidades 
ou às coletividades dos/as defensores/as. Os perigos têm 
grave potencial ofensivo. Podem ser graduados como de 
alto, médio ou baixo risco, sempre conforme o contexto 
situacional da análise, sendo que tal graduação pode ir 
se modificando a depender dos aspectos considerados. É 
exemplo a instalação de um garimpo “ilegal” e sua atuação 
contaminante de rios e córregos dentro de uma terra indí-
gena: é um perigo de alto risco.

As ameaças também são realidades perceptíveis e presen-
tes num determinado contexto e que exprimem vontade/
disposição de prejudicar, intimidar, constranger alguém, 
sendo sinal indicativo presente numa manifestação que 
leva a acreditar na possibilidade de ocorrer alguma coisa 
prejudicial à atuação dos/as sujeitos/as de direitos. Também 
podem ser graduadas como de alto, médio ou baixo risco, 
sempre conforme o contexto situacional da análise, sendo 
que tal graduação pode ir se modificando a depender dos 
aspectos considerados. É exemplo a presença ostensiva 
de “jagunços” armados rondando uma comunidade numa 
retomada: é uma ameaça de alto risco.

É importante desenhar as bases históricas, as estratégias 
utilizadas e, acima de tudo, suas raízes estruturais, as causas 
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estruturantes dos riscos (perigos e ameaças), a fim de per-
ceber como se expressam nas contextualidades. Perceber 
as consequências (o que acontece ou poderá vir a acontecer 
se permanecerem) as causas e as situações causadoras do 
risco também é fundamental para qualificar a análise.

Por outro lado, as resistências/resiliências consistem nas 
capacidades que os/as sujeitos/as de direitos (individualida-
des e coletividades) têm para lidar com os riscos: perigos e 
ameaças. Todas as situações de risco geram sofrimento, mas 
há diferentes modos de experimentá-lo e de reagir a ele, 
que se traduzem em fragilidades, potencialidades, recursos.

As fragilidades indicam aquelas situações (fraquezas) que 
tornam as subjetividades (individualidades e coletividades) 
mais suscetíveis ao sofrimento com os riscos, mostrando 
de forma direta e explícita a ausência de proteção. Também 
podem ser graduadas como de alta, média ou baixa força, 
sempre conforme o contexto situacional da análise, sendo 
que esta graduação pode ir se modificando a depender dos 
aspectos considerados e será relativa às condições atuais, 
físicas e psíquicas, de cada pessoa ou coletivo. É exemplo 
um/a defensor/a de direitos humanos que adoece grave-
mente em razão das pressões que sofre por sua atuação, 
precisando se afastar para cuidados de saúde.

As potencialidades indicam as possibilidades (forças) das 
subjetividades (individualidades e coletividades) lidarem e 
fazerem frente aos riscos. Elas ajudam a desenvolver a pro-
teção necessária, ativando as virtuosidades das experiências 
protetivas acumuladas como “saber de experiência feito”. 
Também podem ser graduadas como de alto, médio ou bai-
xo potencial, sempre conforme o contexto situacional da 
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análise, sendo que essa graduação pode ir se modificando a 
depender dos aspectos considerados e também das condi-
ções atuais, físicas e psíquicas, de cada pessoa ou coletivo. 
Por exemplo: numa comunidade indígena que sofre com a 
presença de garimpeiros, contar com estratégias organiza-
das e coletivas de produção da subsistência colabora para 
potencializar a resistência.

Os recursos são os subsídios (materiais, tecnológicos, 
simbólicos, espirituais, etc.) com as quais as subjetividades 
(individualidades e coletividades) podem contar e se dispo-
nibilizam a usar para aumentar as possibilidades de pro-
teção (incluindo competências, habilidades, informações, 
tecnologias, contatos, entre outras). A disponibilidade pode 
ser suficiente, insuficiente, inexistente, e pode ir se modifi-
cando a depender dos aspectos considerados. Exemplo: na 
comunidade indígena na qual há garimpeiros, a capacidade 
da comunidade de denunciar a presença dos garimpeiros e 
receber apoios diversos para sua retirada é recurso político 
determinante para fortalecer sua resistência/resiliência.

A análise pode também identificar as necessidades: os 
elementos que indicam o que as individualidades e as co-
letividades precisam para garantir a proteção popular. A 
identificação das necessidades deveria resultar de um exer-
cício que confronte os riscos e as resistências/resiliências. 
As necessidades podem ser distinguidas em emergenciais e 
estruturais.

As necessidades emergenciais são aquelas que precisam de 
resposta pronta, imediata e suficiente com o máximo de 
agilidade e tempestividade, para que não reforcem ainda 
mais os riscos e/ou as fragilidades e possam reforçar (nunca 
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substituir ou enfraquecer) as potencialidades e os recursos 
das individualidades e das coletividades de defensores/as 
de direitos humanos. É exemplo, no caso da comunidade 
indígena com a presença de garimpeiros, promover a pre-
sença dos órgãos encarregados da “desintrusão” o mais 
rápido possível.

As necessidades estruturais são aquelas que atravessam 
complexidades diversas, que são de mais longa duração 
e cuja resposta exige medidas combinadas e de enfrenta-
mentos dos fatores geradores de riscos e/ou de fragilidades, 
devendo colaborar de forma decisiva para reforçar (nunca 
substituir ou enfraquecer) as potencialidades e os recursos 
das individualidades e das coletividades de defensores/as 
de direitos humanos. É exemplo, a implementação, com a 
participação da comunidade, de um plano de proteção da 
área indígena combinado com a atuação permanente dos 
órgãos de controle para impedir o retorno de garimpeiros 
à área.

A análise de contexto há também que ajudar a identificar 
os agentes: aqueles que são agressores e aqueles que são 
as vítimas – incluindo aqueles que apoiam os agressores e 
aqueles que são aliados das vítimas. Saber “quem-é-quem” 
é fundamental.

Identificar os agentes do perigo e da ameaça: aqueles indi-
víduos ou grupos que movimentam a implementação das 
realidades caracterizáveis como perigos ou ameaças. Saber 
quem são os seus autores, aqueles que se encarregam de 
efetivar; seus mandantes, aqueles que patrocinam quem 
promove a efetivação; seus apoiadores, aqueles que nem 
sempre estão diretamente envolvidos, mas que colaboram 
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politicamente com os autores diretos e seus mandantes. 
É também muito importante perceber quem se beneficia, 
quem ganha com essas agressões, às vezes diretamente, mas 
também indiretamente, dimensionando o tipo e o volume 
dos “ganhos”.

Por outro lado, também é importante saber quem são 
aqueles que sofrem as agressões, são as vítimas da violência 
e da violação por atuarem como defensores/as de direitos 
humanos, sejam aqueles/as que ocupam posição de lideran-
ça e referência, aqueles/as que, por vezes, ainda que não 
ocupem tais posições, também sofrem com as agressões. 
Saber quais são as individualidades, quais as coletividades 
e como essas duas dimensões se inter-relacionam é neces-
sário. Também é fundamental mapear quem ajuda, apoia 
e colabora com as vítimas, as organizações do território, 
mas também outras que possam se solidarizar com elas. 

Conhecer o histórico de atuação e luta, as pautas, agen-
das e processos organizativos, como estão as relações, os 
apoios e as parcerias construídas (para reciprocidade e so-
lidariedade), que tipo de ação protetiva já foi realizada (de 
autoproteção, de proteção recíproca e solidária) também 
ajuda muito. Enfim, quanto mais subsídios forem acumu-
lados sobre os sujeitos em resistência/resiliência, mais se 
poderá qualificar a proteção popular, afinal ela bebe nas 
fontes constituídas daquilo que as próprias organizações 
construíram ou podem construir para cuidar de si mesmas 
e dos/as seus/suas.
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O que fazer para realizar ações 
protetivas?

A construção da ação protetiva popular requer articular 
várias dimensões. Entre elas estão a sensibilidade, a racio-
nalidade reflexiva, a sabedoria prática e as capacidades 
estratégicas e procedimentais. Aguçar a todas elas ajuda.

A sensibilidade colabora na percepção dos riscos: os pe-
rigos e as ameaças, a relação entre eles; além de ajudar na 
identificação das próprias subjetividades, de fragilidades, 
potencialidades e recursos. O “saber de experiência feito”, 
aquele vivido pelos/as sujeitos/as populares participantes 
da proteção, ajuda a presidir toda a construção coletiva.

A racionalidade reflexiva, em complemento, contribui 
para elaborar uma leitura consistente e profunda, o mais 
precisa possível de contexto e risco, inclusive para perceber 
as cadeias causais, as consequências e o que se apresenta 
como oportunidade. O exercício analítico-reflexivo toma em 
conta os saberes populares presentes e mobilizados pelos/
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as sujeitos/as do contexto e os coloca em diálogo com os 
conhecimentos e saberes das diversas ciências que podem 
colaborar para tal.

Mapeados os elementos de contexto e risco, perceben-
do-se os requisitos para a proteção, passa-se a construir 
as orientações para a ação. Entram em cena a sabedoria 
prática, as capacidades estratégicas e procedimentais. 

A sabedoria prática, acompanhada da ética e da política, 
como conhecimentos práticos, vai orientar o processo 
de discernimento e a deliberação para escolher, entre as 
diversas possibilidades de ação, aquelas mais adequadas 
para dar conta de realizar a finalidade da proteção popular. 

As capacidades estratégicas e procedimentais vão subsidiar 
a escolha das estratégias, dos procedimentos e dos instru-
mentos a serem utilizados para a efetivação concreta da 
proteção. Esse é momento de acolhimento das práticas 
acumuladas pelas individualidades e coletividades que, para 
tal, podem confiar nas ancestralidades e nas espiritualidades 
inspiradoras, assim como nos acumulados da experiência 
já feita ou conhecida no intercâmbio com outras práticas.
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Como planejar a ação protetiva popular?

No processo de implementação da ação protetiva é funda-
mental distinguir e prever ações que possam ser caracterizadas 
como de proteção popular e aquelas de proteção institucional/
estatal.

A proteção popular 11 é a resposta intencional, organizada e 
cuidadosa de ação protetiva àqueles/as sujeitos/as de direitos 
que se encontram em risco (perigo e/ou ameaça), num deter-
minado contexto, como forma de autoproteção, de proteção 
recíproca e de proteção solidária combinadas entre si.

A proteção popular é parte do processo de organização e de 
luta, configura-se num projeto efetivado como prática histó-
rica cultivada, realizada nas e pelas organizações, nas e pelos 
movimentos de direitos humanos do campo popular como 
resistência, mas também como enfrentamento. É atuação 
integral em direitos humanos que requer medidas diversas 

11  Ver o Caderno 1 da Série Proteção Popular.
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para cuidado da vida (e vida em abundância). É ação educativa 
(“pedagogia da proteção”).

A proteção popular se efetiva nos espaços que as próprias 
organizações e movimentos vão construindo em cada situação, 
contexto, temporalidade e territorialidade, formando “comu-
nidades protetoras”/”comunidades de proteção”, e requer o 
comprometimento dos/as próprios/as defensores/as populares 
(as individualidades) e das organizações (as coletividades) das 
quais são parte, além da solidariedade de aliados/as, distin-
guindo ações que serão desenvolvidas pelas singularidades e 
aquelas que serão desenvolvidas pelas coletividades.

A ação popular de proteção articula dimensões comple-
mentares entre si: a autoproteção, a proteção recíproca e a pro-
teção solidária. Ainda que sejam complementares entre si, há 
especificidades de ação para cada uma delas.

A autoproteção é feita por meio daquelas aquelas ações que 
são atribuição de quem está diretamente na condição do risco. 
Cabe a singularidades ou a coletividades em risco. Implica 
o “cuidado de si” que não pode ser transferido a terceiros. 
Sua não realização certamente poderá potencializar o risco. 
Nela também é fundamental levar em conta as fragilidades, 
as potencialidades e os recursos que estão disponibilizados 
por cada uma das singularidades e/ou coletividades.

A proteção recíproca inclui aquelas ações que serão feitas 
como troca recíproca, interessada, um/a protege ao/à outro/a 
porque precisa da proteção do/a outro/a. Isso vale para a re-
lação interpessoal, mas também para relações entre organi-
zações e coletividades. Realizada por quem está diretamente 
implicado/a no território onde está o risco.
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A proteção solidária inclui aquelas ações que são desenvolvi-
das em aliança de apoio por quem, não estando diretamente 
envolvido no risco, se coloca em solidariedade com quem 
estiver. As estratégias de apoio solidário.

As ações concretas a serem realizadas em cada uma das 
dimensões e articuladas umas às outras devem sempre ser 
circunstanciadas e contextualizadas, podendo e devendo ser 
atualizadas permanentemente a partir da análise de contexto 
e das situações de risco. 

A proteção institucional/estatal é a proteção realizada como 
política pública de proteção, levada a efeito pelo Estado, 
preferencialmente executada por equipe interdisciplinar 
contratada e mantida por organização da sociedade civil com 
atuação em direitos humanos. Segue a orientação institucional, 
é deliberada por meio de instâncias próprias e normatizada 
por legislações adequadas, nas quais também se definem 
os critérios, os parâmetros legais e elegíveis reconhecidos 
como medidas efetivas de proteção. Nela, são implementadas 
medidas protetivas institucionais que podem compor com as 
medidas de proteção popular.

Há, ainda, a necessidade de distinguir a Política de Proteção 
a Defensores/as de Direitos Humanos, que é mais ampla e estabe-
lece as diretrizes e orientações gerais, além dos mecanismos 
e instrumentos para sua efetivação; o Plano de Ação para a 
Proteção a Defensores/as de Direitos Humanos, encarregado de 
definir as ações protetivas a serem realizadas como parte 
da implementação da Política; e os Programas de Proteção a 
Defensores/as de Direitos Humanos, que consistem no modo de 
operacionalização de boa parte da Política e do Plano de Ação.
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Como estruturar o Plano de Ação 
Protetiva?

O fundamental é que tanto as escolhas prudenciais quanto 
as instrumentais sejam coordenadas, coerentes e substanti-
vas, conformando um Plano de Ação Protetiva Popular (PAP), 
no qual estarão descritas as medidas protetivas específicas 
e adequadas para dar conta de enfrentar as necessidades 
de proteção com participação direta dos/as sujeitos/as di-
retamente implicados/as.

No PAP, é necessário estabelecer, inclusive, as responsabi-
lidades para a efetivação, as temporalidades (prazos e perio-
dicidades), os recursos (humanos, materiais, tecnológicos, 
financeiros, etc.) necessários e as possibilidades de fontes 
em que podem ser buscados. A busca de subsídios acumu-
lados em outras experiências, estejam eles sistematizados 
ou não, é fundamental. Nunca, no entanto, fazer “trans-
plante de modelos”, visto que simplesmente não existem 
modelos; o que existem são “traços comuns” e “constantes 
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vividas” nas diferentes experiências protetivas que podem 
ser comunicados, compartilhados e trocados. O acervo em 
comum das diversas práticas construídas em comunidade, 
em cooperação, oferece boas possibilidades de ação.

É necessário estar atento para que as ações a serem em-
preendidas sejam capazes de responder ao conjunto do que 
precisam enfrentar de forma consequente e satisfatória as 
causas que levam ao risco (ao perigo e/ou à ameaça) e as 
resistências/resiliências das subjetividades, sem o que difi-
cilmente se chegará a uma proteção efetiva e consequente. 
Isso haverá de incluir medidas estruturantes (de responsabili-
zação, de enfrentamento, de “dissolução”) combinadas com 
medidas compensatórias (de “mitigação”, de “mediação” ou 
de “redução de danos”) e restauradoras/reparadoras (capazes 
de gerar realidades novas de convivência). 

O comprometimento, o engajamento e a atuação dos/
as sujeitos/as-em-proteção — ou dos/as defensores/as-em-
-proteção — serão fundamentais. Mas outros/as sujeitos/
as, individualidades e coletividades, com os/as quais eles/
as têm relação também são fundamentais; por isso, há 
que dimensionar ações e estratégias para a autoproteção, 
a proteção recíproca e a proteção solidária. Ninguém se 
protege sozinho; a proteção é sempre um exercício coletivo, 
comunitário — daí a necessidade de formar “comunidades 
protetoras”.

O fundamental é que nenhuma ação poderá ser poten-
cializadora do risco: do perigo e da ameaça, ou mesmo da 
ampliação das fragilidades das subjetividades. Inaceitável 
que sirva para reforçar vitimizações. Também inaceitáveis 
quaisquer “rebaixamentos” na garantia de todos os direitos 
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humanos dos/as sujeitos/as-em-proteção, porque proteção 
nunca pode ser lugar de violação, nem mesmo para abdicar 
da realização dos direitos humanos. Pelo contrário, somente 
será realizada como proteção popular se feita com direitos 
humanos. Estar em proteção não é sinônimo de cerceamento 
de direitos, nem mesmo que seja em nome da “segurança”. 
A segurança é um dos direitos que somente faz sentido se 
realizado com todos os outros direitos.

A mobilização é um recurso importantíssimo para a ação 
protetiva. Junto com ela, está a importância da comunicação 
que pode gerar visibilidade aos/às sujeitos/as e aos contextos, 
ampliando as possibilidades de engajamento em ações de 
proteção recíproca e solidária. Ela também é fundamental 
para mobilizar a sensibilidade e ganhar empatia, de modo a 
aprofundar a legitimidade das ações protetivas, o que pode 
também ampliar as condições de envolvimento das institu-
cionalidades encarregadas da responsabilização. Estratégias 
de advocacy e de incidência política são medidas fundamen-
tais. Um dos recursos de sensibilização importantes são 
os “alertas urgentes” (em espanhol alertas tempranos); eles 
servem para “soar o alarme” e gerar a necessária reação. 
Têm de ser bem elaborados, e sua implementação, contar 
com recursos das redes sociais, de outros canais e meios.

O monitoramento do Plano de Ação Protetiva Popular é 
fundamental, de modo a acompanhar o processo de sua 
implementação fazendo as necessárias atualizações das 
análises, o ajuste das medidas protetivas, a inclusão de novas 
ações. A ação protetiva é muito mais do que uma simples 
“aplicação”, por isso a importância de acompanhamento 
permanente. O estabelecimento de momentos agendados 
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de monitoramento com a participação de todos/as os/as 
envolvidos/as na proteção é essencial. Junto com o moni-
toramento, a realização de avaliações periódicas, de modo 
a identificar gargalos, acumulados e potencialidades, é 
também necessária.

PAP é decorrente da análise diagnóstica construída. Não 
faz o menor sentido saber o que está ocorrendo sem pla-
nejar a atuação para transformar a realidade. E não basta 
querer agir: é preciso que a ação não seja espontaneísta, 
que seja planejada. É um exercício que requer a sabedoria 
prática para, tendo compreendido a fundo a realidade em 
movimento, inserir-se nela, para sua transformação.

O planejamento é uma ferramenta para estabelecer 
direção (objetivos), organizar a atuação, abrindo escolhas 
entre as possibilidades. Ele tem como expectativa forte o 
fortalecimento organizacional. Este se faz através de coor-
denação, publicização, transparência, comprometimento 
e articulação das diversas ações. Também tem força para 
gerar nova cultura política e a ampliação do compromisso 
coletivo; isso porque oportuniza o reconhecimento e a me-
diação de conflitos, a produção de agendas comuns entre 
agentes implicados nele.

A ação planejada tem por desafio tornar-se cultura, ou 
seja, hábito de ação, prática concreta e cotidiana, que não se 
perde no dia a dia, no ativismo – fazer por fazer, no oposto 
ao verbalismo (conversa fiada) –, mas que nele se efetiva. A 
sua transformação em cultura organizacional tende a dar 
ênfase aos compromissos coletivamente estabelecidos por-
que oportuniza o fortalecimento do propósito de construir 
juntos um caminho comum. Desta forma, é possível garantir 
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que a organização responda aos desafios que a realidade 
lhe apresenta, organizando suas forças para minimizar 
suas fraquezas, tomando as oportunidades que lhe são 
apresentadas, realizando a missão e os objetivos que põe 
como horizonte para si mesma.

Várias são as concepções e os modos de fazer planeja-
mento. Pode ser estratégico, operacional, situacional. As 
metodologias para sua elaboração são diversas. Elas pre-
cisam responder às necessidades para as quais ele é feito. 
O fundamental é que ofereça condições para lidar com as 
incertezas, os conflitos e as complexidades inerentes ao 
trabalho das organizações e com a realidade em travessia.

Planejar exige decidir sobre o futuro, ajuda a definir 
como se quer estar num determinado momento futuro e 
quais as decisões que precisam ser tomadas no percurso 
para que ele seja realizado, transformando a realidade con-
creta. O planejamento aponta possibilidades de caminhos 
alternativos, para que se possa lidar com as incertezas e as 
surpresas, que poderão encontrar mediações para serem 
enfrentadas pelas orientações, fazendo com que os cami-
nhos sejam percorridos e se possa chegar ao ponto que se 
queira chegar — até porque somente chega a algum lugar 
alguém que o deseje e que sabe a que lugar quer chegar. 
De qualquer modo, o planejamento só faz sentido se feito 
através de um processo participativo de todos/as os/as in-
teressados/as e engajados/as que terão responsabilidades 
para fazê-lo realidade.

O planejamento exercita a articulação de aspectos es-
tratégicos com desdobramentos operacionais construídos 
para sua implementação em períodos determinados. Um 
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planejamento que não tem força para entrar na ação opera-
cional perde sua capacidade principal, que é a de atuação. A 
atuação que não se faz orientada pelo planejamento corre o 
risco de se perder em círculos viciosos, os quais geralmente 
não contribuem para fortalecer a organização, menos ainda 
conseguem transformar a realidade.

Diversas são as estruturas de organização do planeja-
mento. Todavia, alguns aspectos são fundamentais, por 
mais simplificadas que sejam as suas conformações. Para 
esse exercício, a primeira tarefa é a de elaborar os aspectos 
“normativos”, ou seja, o que se deseja, o que se quer, o “de-
ver ser”, o “horizonte” ao qual se pretende chegar de modo 
concreto com a implementação do planejado. O “normativo” 
desenha o conteúdo central do que se pretende realizar em 
resposta às situações-problemáticas. É parte principal dele 
a formulação de objetivos, que consistem no “aonde se quer 
chegar”, tendo como referência a problemática e a análi-
se situacional, que devem responder satisfatoriamente à 
pergunta o que queremos e precisamos realizar para enfrentar 
os nós-críticos (causas) e resolver a situação-problemática até 
o final do período do planejamento? Os objetivos podem ser 
gerais ou específicos, sendo que os específicos precisam 
caber no geral.

A complementação ao momento normativo é a elabora-
ção das orientações concretas para viabilizar a realização 
de cada um dos projetos dentro de um período mais curto 
(um mês, um semestre, um ano, recomenda-se), podendo 
ser feita para o conjunto de todos os projetos ou por área de 
implementação. Pode-se incluir os seguintes aspectos que 
podem ser detalhados. Este detalhamento pode ser vincu-
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lado a cada um dos objetivos específicos; assim, podem ser 
previstas ações, que consistem em traduzir o projeto para 
atingir o objetivo a ele vinculado dentro de períodos de 
tempo determinados – podem ser indicadas as atividades 
principais que precisam ser feitas para que aquela ação seja 
efetivada (o que pode ser parte de um plano de trabalho). 
Dentro de cada uma das ações, podem-se prever os seguin-
tes aspectos:

a)	 estratégia de realização: descrição do como fazer a ação 
considerando aspectos metodológicos de efetivação da 
ação prevista, traçando as linhas gerais de orientação 
para sua realização;

b)	 resultados esperados: descrever o que se pretende con-
seguir através da realização das ações, tendo realizado 
as estratégias e atingido as metas, tratando-se de dizer 
como se pretende que a realidade esteja se a ação tiver 
sido satisfatoriamente realizada; e metas: explicitação 
quantitativa do que se pretende atingir com a realização 
da ação – o conjunto das metas (de cada ação) deverá ser 
suficiente para que o objetivo específico seja atingido 
satisfatoriamente;

c)	 indicadores de resultado: descrever os recursos que per-
mitirão aferir objetivamente se os resultados esperados 
foram atingidos satisfatoriamente; e meios de verificação: 
consiste na identificação dos instrumentos a serem usa-
dos para recolher as evidências, aferir concretamente, 
e verificar os resultados tendo por base os indicadores;

d)	 recursos necessários: descrição dos recursos necessários 
para a viabilização de cada uma das ações planejadas, 
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que podem ser especificados como pessoais, técnicos, 
materiais, financeiros;

e)	 prazos: identificação do limite de tempo máximo para 
a realização completa da ação principal; podem ser 
processuais (semanal, quinzenal, mensal, bimestral, 
trimestral, semestral, anual) ou eventuais (indicação 
de data da realização ou pelo menos do mês limite para 
ser realizada);

f)	 responsabilidades: identificação do/a sujeito/a (pessoa) 
responsável pela realização da ação planejada, a quem 
cabe a viabilização das condições para sua execução 
em conjunto com uma equipe da qual é parte (pessoa 
referência a quem caberá prestar contas). 

No planejamento da ação protetiva, é fundamental to-
mar em conta as diversas dimensões da proteção popular 
(autoproteção, proteção recíproca e proteção solidária) que 
podem constituir eixos do planejamento para os quais se 
farão previsões específicas conforme o indicado acima ou 
de modo mais simplificado.

Sugere-se que sejam construídas propostas para a autopro-
teção, a proteção recíproca e a proteção solidária. Pode-se 
formular objetivo específico para cada uma das dimensões 
e também detalhar ações para cada uma delas. Importante 
distinguir entre as propostas direcionadas para as indivi-
dualidades e aquelas direcionadas para as coletividades.

É sempre fundamental observar o grau de incidência do 
previsto, se conjuntural ou estrutural. O planejamento há 
que ser feito de tal modo que possa dar conta de responder 
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à realidade concreta e, dessa forma, gerar proteção popular 
dos/as sujeitos/as que dela precisam.

Feito o planejamento, a sua implementação é o passo a 
ser dado; afinal, de nada valem a análise diagnóstica e o 
planejamento se não for para que se traduzam em atuação. 
Para que ganhe efetividade e eficácia, a implementação 
precisa ser gerida de forma participativa e compartilhada. 
A responsabilidade com a implementação é de todos/as 
quantos/as participaram e se comprometem com a proteção. 
É obra, ação. Neste sentido, precisa encontrar os caminhos 
operativos, rompendo inércias e inaugurando processos 
de fecunda virtuosidade para viabilizar a proteção efetiva.

A implementação do Plano de Ação Protetiva Popular im-
plica mobilizar os recursos necessárias para que as ações 
planejadas sejam realizadas. Entre os recursos principais, 
estão as forças humanas. Estas, somente elas, é que podem 
acionar outras forças e, dessa forma, ir concretizando a 
atuação em rede. Elas, somente elas, podem fazer recursos 
técnicos, materiais e financeiros ganharem movimento na 
direção da efetivação da proteção. O processo de implemen-
tação é também de inserção na realidade na qual se quer 
intervir; no movimento dessa realidade, movimentando 
essa realidade e sendo movimentado por ela. Assim, sua 
realização desacomoda e desinstala. Acima de tudo, põe 
em ação.

O acompanhamento do que é feito implica retomar os 
diagnósticos e os planejamentos, permanentemente, para 
que a atuação não seja “aplicação” do que se pensou ser 
possível, mas a construção permanente das condições para 
realizar o que precisa ser feito no aqui e agora da realidade. 
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Isso requer a capacidade prudencial de avaliar o que melhor 
pode ser feito e o modo como isso há de ser feito. A sabedo-
ria prudencial faz com que as mais altas e boas intenções e 
princípios se transformem em prática concreta, utilizando 
os recursos para tal, os modos de fazer, tomando tudo efe-
tivo. Os movimentos de acompanhamento também exigem 
um certo grau de distanciamento do processo que se está 
levando adiante: não desaparecer dele, mas distanciar-se o 
suficiente para que ele possa ser analisado e reorientado, 
se necessário.

O acompanhamento da implementação do planejado ao 
longo do próprio processo de implementação é o que se 
pode chamar de monitoramento. Nele, vão-se percebendo 
os gargalos, as necessidades de ajuste e as redefinições a 
serem feitas em razão daquilo que a realidade sugere. A 
realização do monitoramento contará com registros que 
reportem periodicamente a implementação do planejado. 
Com base nesses registros (relatórios, memórias, guias de 
campo) é que se farão análises e ajustes, redefinições e reo-
rientação do planejado. É fundamental que todos/as que são 
agentes do diagnóstico e do planejamento também sejam 
do monitoramento, conforme as várias responsabilidades 
estabelecidas na implementação.

Avaliações periódicas são também necessárias. Elas são 
exercício feito por todos os/as sujeitos/as que participam 
do planejamento e do monitoramento. Importante que essa 
avaliação seja subsidiada por um registro sistemático do que 
foi realizado, incluindo as revisões e os aprimoramentos do 
processo de monitoramento, que indiquem os resultados a 
que se chegou, mas também os impasses e as dificuldades, 
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a fim de subsidiar o avaliativo. A avaliação, tomando em 
conta os subsídios da realidade, tem por finalidade fazer 
uma apreciação sobre o valor do que foi realizado para 
orientar o seguimento da ação no período sucessivo. Ou seja, 
a avaliação precisa subsidiar o replanejamento. Ela pode 
ser feita junto com o monitoramento, como dinâmica de 
avaliação diagnóstica, mas precisa de momentos sistemá-
ticos, particularmente ao final de um ciclo de implantação.

A avaliação requer tomar em conta os aspectos contidos 
no planejamento, sobretudo ações e seus resultados, indi-
cadores e meios de verificação, para que, confrontados aos 
objetivos, seja passível de verificação se o que foi planejado 
respondeu satisfatoriamente. Alguns critérios são funda-
mentais de serem considerados; entre eles: a eficácia, a 
efetividade, a resolutividade, a consistência, a sustentabi-
lidade e a repercutibilidade. A esses, podem ser associados 
outros, mas sempre atentos/as a saber, mais do que se o 
que foi feito está coerente com o que foi planejado – que é 
aspecto interno –, especialmente se o que foi feito resolveu 
as situações concretas da realidade que levaram à atuação. 
Em grandes linhas, considerando a ação de proteção popular, 
importa saber se aquele/a sujeito/a-em-proteção foi mesmo 
protegido/a, se as causas que levaram à proteção foram en-
frentadas e em que graus se encontram em consequência 
da ação protetiva – aqui está o elemento fundamental para 
não transformar a ação protetiva num “castigo de Sísifo” 
que, ainda que empenhe grandes esforços, não passe de 
um círculo vicioso nada resolutivo.
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Notas finais

A ação protetiva acontece como prática intencional, feita 
como responsabilidade, para atender às necessidades de evitar 
que defensores/as de direitos humanos sejam impedidos de 
seguir atuando ou tenham sua atuação dificultada. Na prática, 
é a forma de garantir aos/às defensores/as o exercício do direito 
de lutar por direitos humanos.

A atuação é a credencial principal para um/a defensor/a de 
direitos humanos. Sua inserção numa organização é expressão 
do compromisso coletivo com os direitos humanos. Afinal, di-
reitos humanos são bens comuns que só podem ser efetivados 
se o forem na vida de cada uma e de todas as pessoas.

Enfim, promover as condições concretas para que defenso-
res/as de direitos humanos possam atuar, sendo acolhidos/as, 
cuidados/as e protegidos/as é abrir caminhos para que se forta-
leçam as lutas contra todas as formas de violação e de violência, 
para que se transformem as realidades de modo que, cada vez 
mais, os direitos humanos ganhem efetividade nos cotidianos.
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Projeto Sementes de Proteção Popular

O Projeto Sementes de Proteção de Defensores/as de Di-
reitos Humanos é uma iniciativa conjunta para atuação com 
defensores/as de direitos humanos. Tem por objetivo geral 
“promover e proteger os Direitos Humanos e as Liberdades 
Fundamentais, a Democracia e o Estado de Direito no Brasil”. 
O objetivo específico é trabalhar para que sejam “melhoradas 
as práticas de Proteção Popular (autoproteção, apoio mútuo 
e alternativas articuladas) das Organizações da Sociedade 
Civil (OSC), que reúnem Defensores/as de Direitos Humanos 
(DDDH) e/ou atuam em questões associadas à proteção de 
DDDH em situação de risco, violações de Direitos Humanos 
(DH) e ataques contra liberdades fundamentais em todas as 
regiões brasileiras”. Dará seguimento ao Projeto Sementes 
que foi encerrado em 2024. Foi iniciado em fevereiro de 
2025 e se estenderá por 40 meses.

A Sociedade Maranhense de Direitos Humanos (SMDH/
MNDH) e a Avuar Social são as proponentes. Foi apresentado 
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em edital e aprovado pela Delegação da União Europeia no 
Brasil, que é co-fianciadora. Também conta com a partici-
pação, na condição de associadas, do Movimento Nacional 
de Direitos Humanos (MNDH), da Comissão Pastoral da 
Terra (CPT), da Associação Brasileira de Gays, Lésbicas, 
Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexos (ABGLT), 
da Articulação para o Monitoramento dos Direitos Huma-
nos (AMDH), do Conselho Indigenista Missionário (CIMI), 
do Fórum Ecumênico ACT Brasil (FEAct), da Associação 
Brasileira de Imprensa (ABI), do Centro de Pesquisa e Do-
cumentação Chile-América Latina (FDCL) e do Cooperação 
Brasil (KoBra).

A implementação tem organizações participantes na 
condição de Organizações Referenciais no Território em 21 
Estados: MA, AC, PA, PI, CE, RN, PE, PB, BA, SE, TO, GO, 
MT, MS, SP, RJ, MG, ES, RS, SC e PR. As organizações dos/
as beneficiários/as finais do Projeto também são parceiras 
em todo o processo.

Todos/as que são militantes, lutadores/as do povo, lide-
ranças comunitárias, dirigentes que fazem luta social no 
Brasil e são reconhecidos/as como defensores/as de direitos 
humanos porque atuam cotidianamente pela garantia e 
efetivação de direitos nas organizações da sociedade civil 
e nos movimentos sociais populares, são participantes es-
tratégicos (beneficiários finais) do Projeto Sementes.

O Projeto desenvolve atividades nos territórios, com ações  
de formação, de fortalecimento institucional, de incidência, 
de mobilização e de comunicação. Toda a dinâmica se faz 
pela organização da atuação em rede. São várias iniciativas 
que se complementam entre si. Tem inspiração metodoló-
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gica e político-pedagógica vem do acumulado no Projeto 
Defendendo Vidas e nas práticas de proteção desenvolvi-
das pelos movimentos sociais, levando adiante a proposta 
da proteção popular de defensores/as de direitos humanos 
implementando a pedagogia da proteção.

Mantém um Fundo de Apoio a Terceiros por meio do qual 
descentraliza recursos para que as Organizações Referen-
ciais no Território subsidiem o desenvolvimento das ações 
diretas previstas para serem realizadas nos territórios. O 
Fundo também recebe demandas de apoio emergencial 
para atender às necessidades de proteção de defensores/
as (indivíduos e organizações) mediante apresentação de 
solicitação por organizações participantes ou parceiras do 
Projeto.

A implementação do Projeto é feita por uma Equipe Na-
cional formada por um grupo de militantes e profissionais 
contratados pela SMDH e Avuar Social. A coordenação do 
Projeto é feita pela Coordenação Nacional. Os debates mais 
estratégicos são feitos pela Coordenação Nacional Ampliada, 
da qual participam as requerentes e as associadas.

Mais informações: https://smdh.org.br/

http://smdh.org.br/
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Projeto Defendendo Vidas

O Projeto Defendendo Vidas e Garantindo Direitos Expro-
priados tem por finalidade principal fortalecer a atuação em 
rede nos territórios em prol da proteção aos defensores e  
defensoras de direitos humanos ameaçados, de forma que 
as lutas por direitos, igualdades e liberdades continuem 
ecoando, com os seguintes objetivos: “contribuir para a 
garantia da vida e da atuação de defensores/as; aprofundar 
e ampliar nas comunidades e organizações a necessidade 
da proteção a defensores/as de direitos humanos; e incidir 
para que haja avanço na tramitação do marco legal dos pro-
gramas públicos e que seja aperfeiçoada as metodologias de 
implementação e financiamento dos programas criados”. 
Tem apoio da Misereor.

Está sendo desenvolvido desde 2016 e agora em um novo 
trienal iniciado em setembro de 2024. É desenvolvido pela 
Sociedade Maranhense de Direitos Humanos (SMDH) com 
participação da Comissão Pastoral da Terra (CPT), Conselho 
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Indigenista Missionário (CIMI) e Movimento Nacional de 
Direitos Humanos (MNDH). O projeto também conta com 
Organizações Referenciais nos Territórios nos seguintes 
Estados: RO, AP, AM, AL, RR e DF. 

O Projeto se orienta político-pedagogicamente na proposta 
de proteção popular de defensores/as de direitos humanos 
que tem sua base na “pedagogia da proteção”, sistematizada 
em diálogo com as práticas protetivas desenvolvidas pelas 
organizações e movimentos populares. Ela tem como eixo 
central o reconhecimento dos/as defensores/as de direitos 
humanos, militantes, lutadores/as do povo, lideranças 
comunitárias, dirigentes que fazem luta social no Brasil, 
porque atuam cotidianamente pela garantia e efetivação de 
direitos nas organizações da sociedade civil e nos movimen-
tos sociais populares. Eles/as são participantes estratégicos 
(beneficiários finais) do Projeto.

A atuação se dá nos territórios com ações de formação, 
de incidência, de mobilização e de comunicação. Toda 
a dinâmica se faz pela organização da atuação em rede. 
São várias iniciativas que se complementam entre si. Tem 
inspiração metodológica e político-pedagógica orientada 
pelas práticas de proteção popular desenvolvidas pelos 
movimentos sociais.

Tem estreito diálogo e atuação em conjunto com o Pro-
jeto Sementes da Proteção Popular. Mantém um Fundo de 
Apoio Direto por meio do qual descentraliza recursos para 
que as Organizações Referenciais no Território subsidiem 
o desenvolvimento das ações diretas previstas para serem 
realizadas nos territórios. O Fundo também recebe deman-
das de apoio emergencial para atender às necessidades de 
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proteção de defensores/as indivíduos e organizações) me-
diante apresentação de  solicitação por meio de organização 
participantes ou parceiras do Projeto.

A implementação do Projeto é feita por uma Equipe 
Nacional formada por um grupo de militantes e profissio-
nais contratados pela SMDH. A coordenação estratégica 
do Projeto é feita pela Coordenação Nacional formada por 
representantes da SMDH, do MNDH, da CPT e do CIMI.

Mais informações: https://smdh.org.br/

http://smdh.org.br/
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A Série é parte da construção de uma convergência entre 
o Projeto Sementes de Proteção Popular de Defensores e 
Defensoras de Direitos Humanos e o Projeto Defendendo 
Vidas e Protegendo Direitos Expropriados; o primeiro, com 
apoio e cofinanciamento da União Europeia, e o segundo, 
com apoio da Misereor. 

Este é o terceiro caderno em suas segunda edição revisada 
e atualizada. Trata de apresentar orientações metodológi-
cas para a análise de contexto e risco e para a elaboração 
do planejamento da atuação na proteção popular de 

defensores e defensoras de direitos humanos. 
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